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ACÓRDÃO No                        000052/2025

EMENTA:  PROCESSO  DE  CONTAS  DA
ADMINISTRAÇÃO  DIRETA.  APROVAÇÃO,  COM
RESSALVAS  E  RECOMENDAÇÕES, DAS  CONTAS DO
SR.  ADOLFO  EMANUEL  MONTEIRO  DE  MENEZES,
PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO
ESTADO DA BAHIA, POR UNANIMIDADE.

Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, por unanimidade, pela aprovação das contas do Sr.
Adolfo Emanuel Monteiro de Menezes, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da
Bahia  (ALBA),  exercício  de  2022,  com  ressalvas  quanto  ao  “descumprimento  da  ordem
cronológica de pagamentos a credores” (item 5.3.1.2.2); “deficiências na comprovação de
diárias” (item 5.3.1.2.3 “a”); “descrição incompleta dos objetos descritos nas notas fiscais”
(item 5.3.1.2.4);  e “sonegação de dados/informações acerca dos servidores com vínculos
empregatícios sob o Regime Especial de Direito Administrativo (REDA)” (itens 5.3.1.2.5 e 9),
nos termos do art. 24, inciso I, da Lei Complementar nº 005/1991, combinado com os arts.
122, inciso II, e 123, inciso II, do Regimento Interno deste TCE/BA, recomendando à atual
Administração  que  adote  as  providências  saneadoras  das  inconformidades  apontadas,
sobretudo quanto à disponibilização e encaminhamento dos atos de admissão de pessoal
contratado pelo REDA, para a devida análise por este Tribunal de Contas. Vencida, em parte,
a  Exma.  Sra.  Conselheira  Carolina Matos,  Revisora,  que acompanhou o voto do Relator,
acrescentando a aplicação de multa no valor de R$6.000,00 ao Sr. Adolfo Emanuel Monteiro
de Menezes, e no valor de R$3.000,00 ao Sr. Francisco Carlos Oliveira Raposo, em virtude da
limitação de  escopo;  e  a  expedição  de  determinações  específicas  à  atual  presidente  da
Assembleia  Legislativa,  todas  estritamente  correlacionadas  aos  pontos  auditoriais
identificados.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Acórdão nº000052/2025 Ref.3484543-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
3M

T
E

1M
T

Q
0



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessão - Assinado em 08/05/2025

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro(a) - Assinado em 08/05/2025

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro(a) - Assinado em 12/05/2025

Carolina Matos
Conselheiro(a) - Assinado em 08/05/2025

João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro(a) - Assinado em 08/05/2025

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 08/05/2025

Luciano Chaves de Farias
Secretário(a) - Assinado em 08/05/2025

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E3MTE1MTQ0
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